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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

 

 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 175/2022 

Processo: 23/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: DIAS SILVA TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 26.113.876/0001-38, 
situada na R Barão do Rio Branco, nº 07, Centro, CEP 48.170-000, Agua Fria/BA.  

 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto o aditamento do valor do contrato celebrado em 27 de abril de 2022, 
entre o Município de Jequié e a empresa DIAS SILVA TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA. 

 
Fundamento Legal: Art.65, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global: R$ 46.520,54 (quarenta e seis mil quinhentos e vinte reais e cinquenta e quatro centavos). 
 

Prazo de Vigência: 07.02.2023 a 26.04.2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

 

 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com a EMPRESA VALMIR MIRANDA DOS SANTOS, para 
prestação serviço de instalação de ventiladores nos refeitórios e nas salas das escolas que fazem parte do sistema 
municipal de ensino de Jequié, ratifico com fulcro no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 
13/2023. Jequié, 07 de fevereiro de 2023. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 35/2023 
 
 
Em cumprimento às disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna-se público a síntese do contrato 
administrativo, com dezoito cláusulas, celebrado com a seguinte Pessoa Jurídica: 
 
PLANET PRINTER COMERCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.385.282/0001-31. 
 
Valor Global de: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais) 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECCIONAR 
CARNÊS DE IPTU E BOLETOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DA FAZENDA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JEQUIÉ. 
. 
 
Data do Contrato: 06/02/2023. 
Vigência: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA ASSINATURA. 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DA FAZENDA 

33903900 - OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

2009 - GESTÃO DAS 
AÇÕES TRIBUTÁRIAS E 
DE CADASTRO FISCAL 

15000000 - 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

 
Origem do Contrato: Processo Administrativo n°585/2022 – Pregão Eletrônico n° 142/2022. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 
 

_________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Educação de Jequié – SME, Av. Rio Branco, 1550B – Joaquim Romão, Jequié/BA 

CEP: 45.200-011 – Fone: (73) 3528-3750 E-MAIL: educacao@jequie.ba.gov.br 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 506/2022 

Modalidade: Pregão eletrônico  n.º 121/2022  

Tipo: menor preço.  

Objeto:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

O município de Jequié‐BA, através de sua Pregoeira, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela  legislação  em  vigor,  CONVOCA  as  empresas  remanescentes  pela  ordem  de  classificação  do 

processo  de  licitação  em  epígrafe,  para  a  assinatura  do  termo  de  compromisso,  no  prazo  de  05 

(cinco)  dias  úteis  contados  a  partir  desta  data.  Abaixo  segue  as  empresas  convocadas  e  os 

respectivos itens: 

‐  J.C.S  COMERCIO  DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ:  26.121.845/0001‐29 

segunda classificada nos itens: 15,16,48 

‐  GOIAS  LED  MATERIAIS  E  CONSTRUÇÃO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ:  27.927.653/0001‐77segunda 

classificada nos itens: 19,31,32,35,46,52 E 54 

‐ ELETROMUNDI COMERCIO E INDUSTRIA DE MAT ELETRICOS, inscrita no CNPJ: 06.269.699/0001‐76 

segunda classificada nos itens: 36 E 40 

‐ GRAND COMMERCE LTDA, inscrita no CNPJ: 43.471.316/0001‐74 segunda classificada no item: 47 

‐ RICARDO MEDRADO, inscrita no CNPJ: 47.228.453/0001‐33segunda classificada no item: 37 

A  contratação  se  dará  nas  mesmas  condições  oferecidas  pelo  primeiro  classificado,  em 

conformidade com o ato convocatório. Caso não aceite,  será convocado o terceiro classificado, até 

que seja efetivada a contratação, ou seja, decidida pela revogação da licitação. 

 

Jequié‐BA, 07 de fevereiro de 2023. 

 

Juliana Bispo dos Santos 

Pregoeira 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

  
 

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2023 

 
 

 
Processo nº: 24/2023 
Dispensa nº: 13/2023  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: VALMIR MIRANDA DOS SANTOS, com endereço na Rua R, Residencial Segredo, nº 310, Quadra C, Curral 
Novo, CEP 45.202-176, Jequié/BA. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para serviço de instalação de ventiladores nos refeitórios e nas salas das 
escolas que fazem parte do sistema municipal de ensino de Jequié. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
 Valor Global estimado de: R$ 17.280,00 (Dezessete mil, duzentos e oitenta reais). 
 
 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 07.02.2023 a 06.02.2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Credenciamento

 
 

 
 
 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 
 
 
 I 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO protocolado nos autos da CONCORRÊNCIA 016 

DE 2022 da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA DA PRAÇA HUMBERTO 

BIONDI NO BAIRRO SÃO JUDAS TADEU, JEQUIÉ/BA.”. 

 

 Tendo em vista o protocolo de RECURSO ADMINISTRATIVO apresentado pela 

DINAMICUS ENGENHARIA EIRELI, em face da decisão acerca da habilitação das 

empresas e de sua inabilitação, conforme decisões publicadas na quinta-feira, 26 de 

janeiro de 2023 | Ano IX - Edição nº 01680 | Caderno 1 e na quarta-feira, 1 de fevereiro 

de 2023 | Ano IX - Edição nº 01684 | Caderno 1, ficam as demais empresas notificadas 

acerca do ocorrido para, em até 05 dias úteis, caso queiram, apresentem suas 

contrarrazões.  

 

 A documentação poderá ser obtida no departamento de compras ou através de 

solicitação pelo seguinte e-mail: administracao@jequie.ba.gov.br. 

 

 Fica SUSPENSA a sessão pública previamente agendada para o dia 09 de 

fevereiro de 2023, às 09:30. 

 

Siga a presente decisão para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA para que 

se dê publicidade. 

 

Jequié/BA, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

PRESIDENTE DA CPL 
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Dispensa
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 13/2023 

 
 

 
Processo nº: 24/2023 
Contrato nº: 37/2023  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: VALMIR MIRANDA DOS SANTOS, com endereço na Rua R, Residencial Segredo, nº 310, Quadra C, Curral 
Novo, CEP 45.202-176, Jequié/BA. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para serviço de instalação de ventiladores nos refeitórios e nas salas das 
escolas que fazem parte do sistema municipal de ensino de Jequié. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
 Valor Global estimado de: R$ 17.280,00 (Dezessete mil, duzentos e oitenta reais). 
 
 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 07.02.2023 a 06.02.2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

          SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  002/2023 
 
MANIFESTAÇÃO PARA RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTA PELA 
EMPRESA AVERTI DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ORTOPÉDICO E 
HOSPITALAR EIRELI. 
  

A empresa em epígrafe manifestou através da plataforma www.licitacoes-
e.com.br, no dia 01 de fevereiro de 2023, intenção de recorrer 
administrativamente da decisão que declarou vencedora a empresa 
CORDEIRO CARAPIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, nos 
lotes arrematados. 

1.  DOS FATOS 
 

DA NÃO APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES POR ESCRITO. 

À guisa de preliminar, faz-se mister registrar, que a manifestação para 
interposição de  recurso não terá efeito suspensivo e não será reconhecida. A 
apresentação das razões por escrito tem caráter obrigatório conforme 
preconiza o subitem 11.2, parte “c” do Edital abaixo transcrito: 

 
“11.2. Declarado o LICITANTE vencedor, qualquer LICITANTE poderá 
manifestar motivadamente a intenção de recorrer no prazo de 04 horas, 
em campo específico do sitio eletrônico www.licitacoes-e.com.br, quando 
lhe será concedido o prazo de até 03 (três) dias para a apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais LICITANTES desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente.” 

 

Destarte, em face de ausência das razões recursais exigidas em Edital, a 

manifestação registrada em plataforma será devidamente cancelada nos lotes 

em que ocorreram e o Pregoeiro prosseguirá com a Adjudicação e posterior 

Homologação pela Autoridade Competente. 

 

 

Jequié, 08 de fevereiro de 2023. 

  

 

 

Tiago Alves Guimarães Muniz 

Pregoeiro  
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 

 
 P.E 003/2022 OBJETO: CONTRATA-SE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE MURO DE ALVENARIA, COM FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
PEDRA ARGAMASSA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA EM VOLUME - 
AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAL, EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ 
 
A Prefeitura Municipal de Jequié, através de sua Pregoeira, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a retificação do  termo de referencia 
 
 
TERMO DE REFERENCIA (ITEM 6. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS) 

- altera-se os arquivos iniciais, devido a um equivoco 

 
 
Permanecem inalterada as demais exigências do Edital.  Altera- se a data da abertura das 
propostas e disputa, para o dia 23/02/2023 às 08:00h e  às 09:00h respectivamente.   
 
 
 
Jequié, 08 de fevereiro de 2023 
 
 
 

Juliana Bispo 
Pregoeira 
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1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 185/2017 

 
 
 

SINAPSE COMUNICAÇÃO EIRELI, com endereço Av. Professor Magalhães Neto, 1550, Edif. Premiar Tower, sala 
502, CEP 41.810-012, Pituba, Salvador/BA, CNPJ/MF Sob o 07.145.370/0001-66, através do seu representante legal, 
denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade Concorrência pública nº01/2017, Contrato nº 
185/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 185/2017, firmado em 28 de agosto de 2017, 
objetivando a contratação de empresa para especializada para prestação de serviços técnicos de projetos de 
divulgação de atos, programas, serviços e campanhas, da Administração Direta e indireta, compreendendo o estudo, o 
planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação, a supervisão da execução 
externa e a distribuição de peças e campanhas- de interesse do Poder Executivo aos veículos e demais meios de 
divulgação, bem como as demais atividades complementares: 
1.1.1 - o planejamento e a execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 
conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações 
publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas. 
1. 1.2 - a produção e a execução técnica das peças e projetos publicitários criados. 
11.3. - a criação e o desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com novas 
tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias. 
 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 
 
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Proj./Ativ: - 2010 - Gestão das ações administrativas da secretaria de educação 
Elemento: 33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não vinculados de impostos - despesas com manutenção e desenvolvimento 
do ensino 
 
Proj/Ativ.: 2200 - Manutenção e Desenvolvimento do ensino Fundamental 
Elemento: 33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não vinculados de impostos - despesas com manutenção e desenvolvimento 
do ensino 
 
Proj/Ativ.: 2200 - Manutenção e Desenvolvimento do ensino Fundamental 
Elemento: 33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Fonte de Recurso:  15400000 - Transferências do fundeb – impostos e transferências de impostos (FUNDEB 30%) 
 
Proj/Ativ.: 2200 - Manutenção e Desenvolvimento do ensino Fundamental 
Elemento: 33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: 15410000 - Transferências do fundeb – complementação da união VAAF 
 
Proj/Ativ.: 2200 - Manutenção e Desenvolvimento do ensino Fundamental 
Elemento: 33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: 15420000- Transferências do fundeb – complementação da União - VAAT 
 
Proj/Ativ.: 2200 - Manutenção e Desenvolvimento do ensino Fundamental 
Elemento: 33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: 15430000- Transferências do fundeb – complementação da União - VAAR 
 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

 
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
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compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

Jequié - BA, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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 APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 80/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2021 
 

 
COMERCIAL MF XAVIER LTDA - ME, com endereço à Rua Jericó, nº 92, São Judas Tadeu, Jequié-BA, 
CEP: 45.204-233 CNPJ/MF Sob o nº 13.388.691/0001-94, através do seu representante legal, denominado 
CONTRATADO, observado a Licitação modalidade pregão eletrônico nº 1/2022, Contrato nº 80/2022, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: apostilar o contrato n° 80/2022, firmado em 22 de fevereiro de 2022, 
objetivando  a contratação de empresa por sistema de registro de preço para possível e eventual aquisição de água 
mineral acondicionada em embalagem retornável (garrafão) de 20L e em caixa com copos de 200ml, para suprir as 
necessidades das secretarias municipais de Jequié-BA. 
 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
PROJ/ATIV. 2026 Manut. da Sec de Desenvolvimento Econômico 

DESPESA 33.90.30.00 Material de consumo 

FICHA 218 - 

FONTE 15000000  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

  
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
PROJ/ATIV. 2027 Gestão das Ações da Procuradoria Geral 

DESPESA 33.90.30.00 Material de consumo 

FICHA 80 - 

FONTE 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
PROJ/ATIV. 2029 Gestão das Ações da Secretaria de Esporte e Lazer 

DESPESA 33.90.30.00 Material de consumo 

FICHA 754 - 

FONTE 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA DE MUNICIPAL DE CULTURA 
PROJ/ATIV. 2090 Gestão das Ações do Fundo Municipal de Cultura 

DESPESA 33.90.30.00 Material de consumo 

FICHA 708 - 

FONTE 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
PROJ/ATIV. 2092 Gestão das Ações da Secretaria de Infraestrutura 

DESPESA 33.90.30.00 Material de consumo 

FICHA 1196 - 

FONTE 15000000  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
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SEC MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
PROJ/ATIV. 2094 Gestão Adm da Secretaria de Serviços Públicos 

DESPESA 33.90.30.00 Material de consumo 

FICHA 1275 - 

FONTE 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
 
SEC MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE 
PROJ/ATIV. 2100 Manutenção das Ações Adm. da secretaria Municipal de Saúde 

DESPESA 33.90.30.00 Material de consumo 

FICHA 779 - 

FONTE 15001002  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 
SEC MUNICIPAL DE SECRETARIA DA FAZENDA 
PROJ/ATIV. 2153 Gestão das Ações da Sec. de Planejamento e Finanças 

DESPESA 33.90.30.00 Material de consumo 

FICHA 144 - 

FONTE 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
SEC MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE GOVERNO 
PROJ/ATIV. 2158 Gestão das Ações da Secretaria de Governo 

DESPESA 33.90.30.00 Material de consumo 

FICHA 44 - 

FONTE 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
SEC MUNICIPAL DE SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJ/ATIV. 2162 Gestão das Ações da Secretaria de Administração 

DESPESA 33.90.30.00 Material de consumo 

FICHA 112 - 

FONTE 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PROJ/ATIV. 2168 Gestão das Ações da Controladoria Geral 

DESPESA 33.90.30.00 Material de consumo 

FICHA 94 - 

FONTE 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
SEC MUNICIPAL DE SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
PROJ/ATIV. 2196 Gestão das Ações da Sec.de Desenvolvimento Social 

DESPESA 33.90.30.00 Material de consumo 

FICHA 234 - 

FONTE 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
PROJ/ATIV. 2208 Gestão das Ações do Conselho Tutelar 

DESPESA 33.90.30.00 Material de consumo 

FICHA 258 - 

FONTE 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
 
PROJ/ATIV. 2013 Gestão das Ações do BL Proteção Social Especial da Média e Alta Complexidade 
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DESPESA 33.90.30.00 Material de consumo 

FICHA 307 - 

FONTE 16600000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FNAS 

 
PROJ/ATIV. 2193 Gestão das Ações do Bolsa Família e do Cadastro Único 

DESPESA 33.90.30.00 Material de consumo 

FICHA 348 - 

FONTE 16600000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FNAS 

 
PROJ/ATIV. 2194 Gestão das Ações do Bloco da proteção Social Básica 

DESPESA 33.90.30.00 Material de consumo 

FICHA 370 - 

FONTE 16600000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FNAS 

 
PROJ/ATIV. 2244 Gestão das Ações Adm do Fundo de Assistência Social 

DESPESA 33.90.30.00 Material de consumo 

FICHA 416 - 

FONTE 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
SEC MUNICIPAL DE SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
PROJ/ATIV. 2199 Gestão das Ações da Sec.de Agric. e Irrig. e M. Ambiente 

DESPESA 33.90.30.00 Material de consumo 

FICHA 166 - 

FONTE 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
SEC MUNICIPAL DE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV. 2010 Gestão das Ações da Sec.de Educação 

DESPESA 33.90.30.00 Material de consumo 

FICHA 466 - 

FONTE 15001001 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

 
SEC MUNICIPAL DE SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
PROJ/ATIV. 2147 Gestão das Ações da Sec. De Relações Inst. 

DESPESA 33.90.30.00 Material de consumo 

FICHA 69 - 

FONTE 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
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LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 

 
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

   
 

Jequié - BA, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

1º APOSTILAMENTO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 36/2019  CHAMAMENTO PUBLICO SUS 

Nº 001/2019 

 

APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JEQUIÉ, com sede na Rua José 

Barros Meira, n° 581, Bairro Mandacaru, CEP 45.200-000, Jequié- Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 

14.636.260/0001-62, denominado, CONTRATADO, observando a Licitação, Contrato nº 36/2019, 

celebrado em 17/01/2019 objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de saúde de 

média e alta complexidade, conforme Chamamento Público 001/2018. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o Aditivo de Contrato n° 36/2019, firmado em 

17 de janeiro de 2019,  O presente contrato tem como objeto à prestação, pelo (a) CONTRATADO 

(A), de procedimentos de saúde de Média/Alta Complexidade Ambulatória),aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, de forma complementar aos serviços públicos existentes no município da 

CONTRATANTE, integrante da rede privada de serviços de saúde localizados no Município de 

Jequié, conforme o disposto nas cláusulas seguintes. 

 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
SEC. MUN. DE SAÚDE:  1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIAIS E HOSPITALAR 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 
 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser  

registrado por simples apostila: 

 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 

adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 

valores; 

 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou afinações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 

 
 

Jequié - BA, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

1º APOSTILAMENTO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 20/2019  CHAMAMENTO PUBLICO SUS 

Nº 001/2019 

 

BIOQUIMICO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA, com sede na Rua 2 de Julho, nº 104, 

sala 01 Centro, CEP 45200-000, Jequié- Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 02.074.914/0001-22, denominado, 

CONTRATADO, observando a Licitação, Contrato nº 20/2019, celebrado em 17/01/2019 objetivando a 

contratação de empresa para prestação de serviços de saúde de média e alta complexidade, conforme 

Chamamento Público 001/2018. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o Aditivo de Contrato n° 20/2019, firmado em 

17 de janeiro de 2019,  O presente contrato tem como objeto à prestação, pelo (a) CONTRATADO 

(A), de procedimentos de saúde de Média/Alta Complexidade Ambulatória),aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, de forma complementar aos serviços públicos existentes no município da 

CONTRATANTE, integrante da rede privada de serviços de saúde localizados no Município de 

Jequié, conforme o disposto nas cláusulas seguintes. 

 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
SEC. MUN. DE SAÚDE:  1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIAIS E HOSPITALAR 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 
 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser  

registrado por simples apostila: 

 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 

adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 

valores; 

 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou afinações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 

 
 

Jequié - BA, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

1º APOSTILAMENTO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 18/2019  CHAMAMENTO PUBLICO SUS 

Nº 001/2019 

 

CLINICA DE OLHOS CALHEIRA LTDA, com sede na Avenida Rio Branco, n° 685, Centro, CEP 45.203-

011, Jequié- Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 34.324.491/0001-48, denominado, CONTRATADO, 

observando a Licitação, Contrato nº 18/2019, celebrado em 17/01/2019 objetivando a contratação de 

empresa para prestação de serviços de saúde de média e alta complexidade, conforme Chamamento 

Público 001/2018. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o Aditivo de Contrato n° 18/2019, firmado em 

17 de janeiro de 2019,  O presente contrato tem como objeto à prestação, pelo (a) CONTRATADO 

(A), de procedimentos de saúde de Média/Alta Complexidade Ambulatória),aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, de forma complementar aos serviços públicos existentes no município da 

CONTRATANTE, integrante da rede privada de serviços de saúde localizados no Município de 

Jequié, conforme o disposto nas cláusulas seguintes. 

 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
SEC. MUN. DE SAÚDE:  1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIAIS E HOSPITALAR 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 
 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser  

registrado por simples apostila: 

 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 

adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 

valores; 

 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou afinações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 

 
 

Jequié - BA, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito Municipal 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

1º APOSTILAMENTO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 24/2019  CHAMAMENTO PUBLICO SUS 

Nº 001/2019 

 

CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIÉ LTDA, com sede na Rua Bertino Passos, nº 124, Centro, 

CEP 45.202-340, Jequié- Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 63.179.816/0001-44, denominado, 

CONTRATADO, observando a Licitação, Contrato nº 24/2019, celebrado em 17/01/2019 objetivando a 

contratação de empresa para prestação de serviços de saúde de média e alta complexidade, conforme 

Chamamento Público 001/2018. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o Aditivo de Contrato n° 24/2019, firmado em 

17 de janeiro de 2019,  O presente contrato tem como objeto à prestação, pelo (a) CONTRATADO 

(A), de procedimentos de saúde de Média/Alta Complexidade Ambulatória),aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, de forma complementar aos serviços públicos existentes no município da 

CONTRATANTE, integrante da rede privada de serviços de saúde localizados no Município de 

Jequié, conforme o disposto nas cláusulas seguintes. 

 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
SEC. MUN. DE SAÚDE:  1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIAIS E HOSPITALAR 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 
 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser  

registrado por simples apostila: 

 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 

adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 

valores; 

 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou afinações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 

 
 

Jequié - BA, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito Municipal 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1º APOSTILAMENTO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 38/2019  CHAMAMENTO PUBLICO SUS 

Nº 001/2019 

 

CEMI – SERVIÇO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE JEQUIÉ LTDA, com sede na Rua São 

Bernardo, nº 33, Centro, CEP 45203-140, Jequié- Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 97.376.115/0001-17, 

denominado, CONTRATADO, observando a Licitação, Contrato nº 38/2019, celebrado em 17/01/2019 

objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de saúde de média e alta complexidade, 

conforme Chamamento Público 001/2018. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o Aditivo de Contrato n° 38/2019, firmado em 

17 de janeiro de 2019,  O presente contrato tem como objeto à prestação, pelo (a) CONTRATADO 

(A), de procedimentos de saúde de Média/Alta Complexidade Ambulatória),aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, de forma complementar aos serviços públicos existentes no município da 

CONTRATANTE, integrante da rede privada de serviços de saúde localizados no Município de 

Jequié, conforme o disposto nas cláusulas seguintes. 

 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
SEC. MUN. DE SAÚDE:  1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIAIS E HOSPITALAR 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 
 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser  

registrado por simples apostila: 

 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 

adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 

valores; 

 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou afinações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 

 
 

Jequié - BA, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito Municipal 
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pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

143CE06B035A2B4D645EAA76DE970135

quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01689 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 042

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01689 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 043

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

1º APOSTILAMENTO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 21/2019  CHAMAMENTO PUBLICO SUS 

Nº 001/2019 

 

CHECKLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA, com sede na Av. Rio Branco, 847, Centro, 

CEP 45200-260, Jequié- Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 96.706.585/0001-39, denominado, 

CONTRATADO, observando a Licitação, Contrato nº 21/2019, celebrado em 17/01/2019 objetivando a 

contratação de empresa para prestação de serviços de saúde de média e alta complexidade, conforme 

Chamamento Público 001/2018. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o Aditivo de Contrato n° 21/2019, firmado em 

17 de janeiro de 2019,  O presente contrato tem como objeto à prestação, pelo (a) CONTRATADO 

(A), de procedimentos de saúde de Média/Alta Complexidade Ambulatória),aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, de forma complementar aos serviços públicos existentes no município da 

CONTRATANTE, integrante da rede privada de serviços de saúde localizados no Município de 

Jequié, conforme o disposto nas cláusulas seguintes. 

 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
SEC. MUN. DE SAÚDE:  1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIAIS E HOSPITALAR 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 
 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser  

registrado por simples apostila: 

 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 

adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 

valores; 

 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou afinações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 

 
 

Jequié - BA, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito Municipal 

 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

1º APOSTILAMENTO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 31/2019  CHAMAMENTO PUBLICO SUS 

Nº 001/2019 

 

CLIMEFI – CLINICA MEDICA FISIOTERAPICA LTDA, com sede na Rua Dom Pedro II Centro, CEP 

45200-000, Jequié- Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 01.728.041/0001-61, denominado, CONTRATADO, 

observando a Licitação, Contrato nº 31/2019, celebrado em 17/01/2019 objetivando a contratação de 

empresa para prestação de serviços de saúde de média e alta complexidade, conforme Chamamento 

Público 001/2018. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o Aditivo de Contrato n° 31/2019, firmado em 

17 de janeiro de 2019,  O presente contrato tem como objeto à prestação, pelo (a) CONTRATADO 

(A), de procedimentos de saúde de Média/Alta Complexidade Ambulatória),aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, de forma complementar aos serviços públicos existentes no município da 

CONTRATANTE, integrante da rede privada de serviços de saúde localizados no Município de 

Jequié, conforme o disposto nas cláusulas seguintes. 

 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
SEC. MUN. DE SAÚDE:  1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIAIS E HOSPITALAR 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 
 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser  

registrado por simples apostila: 

 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 

adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 

valores; 

 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou afinações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 

 
 

Jequié - BA, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito Municipal 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

1º APOSTILAMENTO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 41/2019  CHAMAMENTO PUBLICO SUS 

Nº 001/2019 

 

CLINLAB LABORATORIO DE PATOLOGIA E ANALISES CLINICAS LTDA, com sede na Rua Nestor 

Ribeiro nº 343, Centro, CEP 45202-350, Jequié- Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 06.282.573/0001-31, 

denominado, CONTRATADO, observando a Licitação, Contrato nº 41/2019, celebrado em 17/01/2019 

objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de saúde de média e alta complexidade, 

conforme Chamamento Público 001/2018. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o Aditivo de Contrato n° 41/2019, firmado em 

17 de janeiro de 2019,  O presente contrato tem como objeto à prestação, pelo (a) CONTRATADO 

(A), de procedimentos de saúde de Média/Alta Complexidade Ambulatória),aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, de forma complementar aos serviços públicos existentes no município da 

CONTRATANTE, integrante da rede privada de serviços de saúde localizados no Município de 

Jequié, conforme o disposto nas cláusulas seguintes. 

 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
SEC. MUN. DE SAÚDE:  1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIAIS E HOSPITALAR 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 
 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser  

registrado por simples apostila: 

 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 

adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 

valores; 

 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou afinações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 

 
 

Jequié - BA, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

1º APOSTILAMENTO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 19/2019  CHAMAMENTO PUBLICO SUS 

Nº 001/2019 

 

CLIOF – CLINICA OFTALMOLOGICA LTDA, com sede na Avenida Rio Branco, n° 515, 1º andar – sala 

C, Bairro Centro, CEP 45.203-011, Jequié- Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 04.699.645/0001-15, 

denominado, CONTRATADO, observando a Licitação, Contrato nº 19/2019, celebrado em 17/01/2019 

objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de saúde de média e alta complexidade, 

conforme Chamamento Público 001/2018. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o Aditivo de Contrato n° 19/2019, firmado em 

17 de janeiro de 2019,  O presente contrato tem como objeto à prestação, pelo (a) CONTRATADO 

(A), de procedimentos de saúde de Média/Alta Complexidade Ambulatória),aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, de forma complementar aos serviços públicos existentes no município da 

CONTRATANTE, integrante da rede privada de serviços de saúde localizados no Município de 

Jequié, conforme o disposto nas cláusulas seguintes. 

 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
SEC. MUN. DE SAÚDE:  1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIAIS E HOSPITALAR 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 
 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser  

registrado por simples apostila: 

 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 

adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 

valores; 

 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou afinações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 

 
 

Jequié - BA, 08 de fevereiro de 2023. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

1º APOSTILAMENTO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 17/2019  CHAMAMENTO PUBLICO SUS 

Nº 001/2019 

 

CLIRAM CLINICA RADIOLOGICA MUCCINI LTDA, com sede na Rua Nestor Ribeiro, n° 895, Centro, 

CEP 45.200-240, Jequié- Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 14.517.064/0001-79, denominado, 

CONTRATADO, observando a Licitação, Contrato nº 17/2019, celebrado em 17/01/2019 objetivando a 

contratação de empresa para prestação de serviços de saúde de média e alta complexidade, conforme 

Chamamento Público 001/2018. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o Aditivo de Contrato n° 17/2019, firmado em 

17 de janeiro de 2019,  O presente contrato tem como objeto à prestação, pelo (a) CONTRATADO 

(A), de procedimentos de saúde de Média/Alta Complexidade Ambulatória),aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, de forma complementar aos serviços públicos existentes no município da 

CONTRATANTE, integrante da rede privada de serviços de saúde localizados no Município de 

Jequié, conforme o disposto nas cláusulas seguintes. 

 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
SEC. MUN. DE SAÚDE:  1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIAIS E HOSPITALAR 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 
 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser  

registrado por simples apostila: 

 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 

adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 

valores; 

 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou afinações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 

 
 

Jequié - BA, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito Municipal 
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pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

143CE06B035A2B4D645EAA76DE970135

quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01689 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01689 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 048

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

1º APOSTILAMENTO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 22/2019  CHAMAMENTO PUBLICO SUS 

Nº 001/2019 

 

DILAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DE JEQUIÉ LTDA, com sede na Rua Virgilio Tourinho, 

nº 31, Centro CEP 45202-330, Jequié- Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 07.210.534/0001-91, denominado, 

CONTRATADO, observando a Licitação, Contrato nº 22/2019, celebrado em 17/01/2019 objetivando a 

contratação de empresa para prestação de serviços de saúde de média e alta complexidade, conforme 

Chamamento Público 001/2018. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o Aditivo de Contrato n° 22/2019, firmado em 

17 de janeiro de 2019,  O presente contrato tem como objeto à prestação, pelo (a) CONTRATADO 

(A), de procedimentos de saúde de Média/Alta Complexidade Ambulatória),aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, de forma complementar aos serviços públicos existentes no município da 

CONTRATANTE, integrante da rede privada de serviços de saúde localizados no Município de 

Jequié, conforme o disposto nas cláusulas seguintes. 

 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
SEC. MUN. DE SAÚDE:  1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIAIS E HOSPITALAR 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 
 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser  

registrado por simples apostila: 

 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 

adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 

valores; 

 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou afinações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 

 
 

Jequié - BA, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

1º APOSTILAMENTO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 25/2019  CHAMAMENTO PUBLICO SUS 

Nº 001/2019 

 

HUMANO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA, com sede na Rua Urbano Gondim, nº 66, 

Centro, CEP 45203-090, Jequié- Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 08.226.965/0001-09, denominado, 

CONTRATADO, observando a Licitação, Contrato nº 25/2019, celebrado em 17/01/2019 objetivando a 

contratação de empresa para prestação de serviços de saúde de média e alta complexidade, conforme 

Chamamento Público 001/2018. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o Aditivo de Contrato n° 25/2019, firmado em 

17 de janeiro de 2019,  O presente contrato tem como objeto à prestação, pelo (a) CONTRATADO 

(A), de procedimentos de saúde de Média/Alta Complexidade Ambulatória),aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, de forma complementar aos serviços públicos existentes no município da 

CONTRATANTE, integrante da rede privada de serviços de saúde localizados no Município de 

Jequié, conforme o disposto nas cláusulas seguintes. 

 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
SEC. MUN. DE SAÚDE:  1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIAIS E HOSPITALAR 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 
 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser  

registrado por simples apostila: 

 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 

adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 

valores; 

 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou afinações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 

 
 

Jequié - BA, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

1º APOSTILAMENTO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 26/2019  CHAMAMENTO PUBLICO SUS 

Nº 001/2019 

 

IACLIJE INSTITUTO DE ANALISES CLINICAS DE JEQUIÉ LTDA, com sede na Rua Silva Jardim, nº 

103, Térreo, Centro, CEP 45200-280, Jequié- Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 15.022.338/0001-11, 

denominado, CONTRATADO, observando a Licitação, Contrato nº 26/2019, celebrado em 17/01/2019 

objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de saúde de média e alta complexidade, 

conforme Chamamento Público 001/2018. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o Aditivo de Contrato n° 26/2019, firmado em 

17 de janeiro de 2019,  O presente contrato tem como objeto à prestação, pelo (a) CONTRATADO 

(A), de procedimentos de saúde de Média/Alta Complexidade Ambulatória),aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, de forma complementar aos serviços públicos existentes no município da 

CONTRATANTE, integrante da rede privada de serviços de saúde localizados no Município de 

Jequié, conforme o disposto nas cláusulas seguintes. 

 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
SEC. MUN. DE SAÚDE:  1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIAIS E HOSPITALAR 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 
 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser  

registrado por simples apostila: 

 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 

adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 

valores; 

 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou afinações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 

 
 

Jequié - BA, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

1º APOSTILAMENTO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 40/2019  CHAMAMENTO PUBLICO SUS 

Nº 001/2019 

 

LABORATORIO DE PATOLOGIA CLINICA LAURO BAPTISTA LTDA, com sede na Rua Silva Jardim, 

n° 36, Centro, CEP 45200-000, Jequié- Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 13.242.136/0001-50, denominado, 

CONTRATADO, observando a Licitação, Contrato nº 40/2019, celebrado em 17/01/2019 objetivando a 

contratação de empresa para prestação de serviços de saúde de média e alta complexidade, conforme 

Chamamento Público 001/2018. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o Aditivo de Contrato n° 40/2019, firmado em 

17 de janeiro de 2019,  O presente contrato tem como objeto à prestação, pelo (a) CONTRATADO 

(A), de procedimentos de saúde de Média/Alta Complexidade Ambulatória),aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, de forma complementar aos serviços públicos existentes no município da 

CONTRATANTE, integrante da rede privada de serviços de saúde localizados no Município de 

Jequié, conforme o disposto nas cláusulas seguintes. 

 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
SEC. MUN. DE SAÚDE:  1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIAIS E HOSPITALAR 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 
 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser  

registrado por simples apostila: 

 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 

adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 

valores; 

 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou afinações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

1º APOSTILAMENTO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 49/2019  CHAMAMENTO PUBLICO SUS 

Nº 001/2019 

 

MANUORT SERVIÇOS DE ORTOPEDIA LTDA, com sede na Av. Rio Branco, nº 1156, Centro, CEP 

45200-970, Jequié- Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 03.117.953/0001-22, denominado, CONTRATADO, 

observando a Licitação, Contrato nº 49/2019, celebrado em 17/01/2019 objetivando a contratação de 

empresa para prestação de serviços de saúde de média e alta complexidade, conforme Chamamento 

Público 001/2018. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o Aditivo de Contrato n° 49/2019, firmado em 

17 de janeiro de 2019,  O presente contrato tem como objeto à prestação, pelo (a) CONTRATADO 

(A), de procedimentos de saúde de Média/Alta Complexidade Ambulatória),aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, de forma complementar aos serviços públicos existentes no município da 

CONTRATANTE, integrante da rede privada de serviços de saúde localizados no Município de 

Jequié, conforme o disposto nas cláusulas seguintes. 

 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
SEC. MUN. DE SAÚDE:  1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIAIS E HOSPITALAR 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 
 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser  

registrado por simples apostila: 

 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 

adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 

valores; 

 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou afinações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 

 
 

Jequié - BA, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

1º APOSTILAMENTO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 42/2019  CHAMAMENTO PUBLICO SUS 

Nº 001/2019 

 

NUOBA- NÚCLEO DE UROLOGIA E OTORRINOLARINGOLOGIA DA BAHIA LTDA, com sede na 

Avenida Rio Branco, n° 1133, Joaquim Romão, CEP 45.200-525, Jequié- Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 

05.129.486/0001-86, denominado, CONTRATADO, observando a Licitação, Contrato nº 42/2019, 

celebrado em 17/01/2019 objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de saúde de 

média e alta complexidade, conforme Chamamento Público 001/2018. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o Aditivo de Contrato n° 42/2019, firmado em 

17 de janeiro de 2019,  O presente contrato tem como objeto à prestação, pelo (a) CONTRATADO 

(A), de procedimentos de saúde de Média/Alta Complexidade Ambulatória),aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, de forma complementar aos serviços públicos existentes no município da 

CONTRATANTE, integrante da rede privada de serviços de saúde localizados no Município de 

Jequié, conforme o disposto nas cláusulas seguintes. 

 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
SEC. MUN. DE SAÚDE:  1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIAIS E HOSPITALAR 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 
 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser  

registrado por simples apostila: 

 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 

adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 

valores; 

 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou afinações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 

 
 

Jequié - BA, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

1º APOSTILAMENTO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 39/2019  CHAMAMENTO PUBLICO SUS 

Nº 001/2019 

 

OTOMED CLÍNICA OTORRINOLARINGOLOGICA DE JEQUIÉ LTDA, com sede na Av. Rio Branco, nº 

267, Centro, CEP 45.203-011, Jequié- Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 08.699.844/0001-84, denominado, 

CONTRATADO, observando a Licitação, Contrato nº 39/2019, celebrado em 17/01/2019 objetivando a 

contratação de empresa para prestação de serviços de saúde de média e alta complexidade, conforme 

Chamamento Público 001/2018. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o Aditivo de Contrato n° 39/2019, firmado em 

17 de janeiro de 2019,  O presente contrato tem como objeto à prestação, pelo (a) CONTRATADO 

(A), de procedimentos de saúde de Média/Alta Complexidade Ambulatória),aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, de forma complementar aos serviços públicos existentes no município da 

CONTRATANTE, integrante da rede privada de serviços de saúde localizados no Município de 

Jequié, conforme o disposto nas cláusulas seguintes. 

 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
SEC. MUN. DE SAÚDE:  1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIAIS E HOSPITALAR 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 
 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser  

registrado por simples apostila: 

 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 

adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 

valores; 

 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou afinações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 

 
 

Jequié - BA, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

1º APOSTILAMENTO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 44/2019  CHAMAMENTO PUBLICO SUS 

Nº 001/2019 

 

OTORRINOS DIAGNOSE LTDA, com sede na Rua Nestor Ribeiro, nº 767, C.M Antônio Astolfo, Centro, 

CEP 45.200-260, Jequié- Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 07.419.018/0001-71, denominado, 

CONTRATADO, observando a Licitação, Contrato nº 44/2019, celebrado em 17/01/2019 objetivando a 

contratação de empresa para prestação de serviços de saúde de média e alta complexidade, conforme 

Chamamento Público 001/2018. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o Aditivo de Contrato n° 44/2019, firmado em 

17 de janeiro de 2019,  O presente contrato tem como objeto à prestação, pelo (a) CONTRATADO 

(A), de procedimentos de saúde de Média/Alta Complexidade Ambulatória),aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, de forma complementar aos serviços públicos existentes no município da 

CONTRATANTE, integrante da rede privada de serviços de saúde localizados no Município de 

Jequié, conforme o disposto nas cláusulas seguintes. 

 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
SEC. MUN. DE SAÚDE:  1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIAIS E HOSPITALAR 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 
 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser  

registrado por simples apostila: 

 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 

adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 

valores; 

 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou afinações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 

 
 

Jequié - BA, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

1º APOSTILAMENTO DO ADITIVO DE CONTRATO Nº 43/2019  CHAMAMENTO PUBLICO SUS 

Nº 001/2019 

 

CLINICA ROCHA NOVAES LTDA, com sede na Avenida Rio Branco, n° 233, Centro, CEP 45.203-011, 

Jequié- Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 02.122.625/0001-51, denominado, CONTRATADO, observando a 

Licitação, Contrato nº 43/2019, celebrado em 17/01/2019 objetivando a contratação de empresa para 

prestação de serviços de saúde de média e alta complexidade, conforme Chamamento Público 001/2018. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o Aditivo de Contrato n° 43/2019, firmado em 

17 de janeiro de 2019,  O presente contrato tem como objeto à prestação, pelo (a) CONTRATADO 

(A), de procedimentos de saúde de Média/Alta Complexidade Ambulatória),aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, de forma complementar aos serviços públicos existentes no município da 

CONTRATANTE, integrante da rede privada de serviços de saúde localizados no Município de 

Jequié, conforme o disposto nas cláusulas seguintes. 

 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
SEC. MUN. DE SAÚDE:  1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIAIS E HOSPITALAR 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 
 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser  

registrado por simples apostila: 

 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 

adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 

valores; 

 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou afinações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 
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Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

  

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

Errata 

 
 
Errata no Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 004/2022, publicada no Diário Oficial do Município no dia 08 
de setembro de 2022, Ano VIII, Edição n° 01585, Caderno I, onde se lê: 
 

Onde se lê:  
Valor total R$ 608.278,64 (Seiscentos e oito mil, duzentos e setenta e oito reais e sessenta e quatro centavos). 
 

Lê-se:  
Valor total R$ 628.278,64 (Seiscentos vinte e oito mil, duzentos e setenta e oito reais e sessenta e quatro centavos).  
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